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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI CO'v1PLE!VIE'\IT AR 'Jo. l IJO. de 23 de j11nho de 1998 

[)Íspõe -,ohrc autoriz.açào para exploração de lanchonete e 
restaurante do bcn1 púhlico situado no local denominado Mirante do l:risto Redentor 

J \;]L 1\NT()NI() LIRA7. Prefeito t>.1un1~ipal de l'iimpo 
J,1mpo Pauli,ta. i'.stado de São Paulo, u<;ando de suas atribuiçõe'> legais e de acord<> corno 
a pro' ad<> pela (.âmara Mu1úcipal, cn1 sessão ordiiliu:ia realit.ada c1n 1)9 de junho de 1998, 
S,O,.Nl'JONA e PR(l\1lil .C1A a presente l.ci Complementar: 

.,l,.rtigo \ 0
• - t'ica o ("hctC do FxecutÍ\'O Municipal 

autorizado a outorgar Concessão de t:so para exploração de atividade de lanch<1nctc e 
re:.taurantc nw; dependências do prédio e área :.itullilos no i\.firantc do c:risto Rcdc11tor . 
mediante ('<>nC<)rrência Pública. 

l'arágralo (;nico - () prazo da ('onccs:.f!o de l;so de 4uc 
tr;ita o presente artigo. ~er:í de 10 (dez) ano~. a co11tar da assiliatura do contrato. findo os 
qll.1is. o loçal será devohfido. 1ndcpenden1emente d~ for111ahdadc legal ou de qualquer 
dircitl> a indenização ou retenção por benfeitorias. 

Artigo 
11csta Lei. deverá o concessionário: 

- !'ara a consecução dao fmalidades referida' 

1 - nianter as instalaçôcs e dependências denlf<) dos padrões 
de e:.tética urbaní~lica, b.ig1ene e n1orahdade delernlinados pelas legi,\açõcs ;·igen\cs: 

li - perrn.itil" à Prefeitura. scn1pre 4uc esta julgar oportuno 

ou necessário. a fiscali~açâo do local: 

111 - não exercer nenhuma ati,·idade estranha ao objet<l da 

c:onccssão de lJso do local: 

! \' - nã<) reali/.aT a prática de jogos nem de sortei<J' de 

qual4ucr nature1a: 

\' - não pem1itir aos n1enorcs de 18 anos o uso de behidas 

alcóolicas: 

\.'] - pagar os tributo' dc\·idos em razão da ati,·idade: 



• 

• 

' 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista J 

\'!] - ohscrvar llS horários de !Unçionamc11to determinados 

pela Prefeitura; 

\'111 - observar as tabelas de preços fixa\\as pelo (ioverno 

Federal e outra' que a Administração Púhlica entender neccss:lrias. 

1\rtigo 3·' - Lsta Concc<>são de ll>o não poderá ser <lhjcto 
de transl~rência ou ces<;ão, a qualquer titulo, >em que haja pr<'via autorização legio:lativa e 
competente processo licitatór10, sob pena de nulidade. 

Artigo 4°. - () proces'o administraliv<> ll<l. J.296198. 

memoriais de,crilivos e pr<>JClos anexo>. intcgratn o presente . 

,,l,rtig<> 5''. - As despesas decorrente> da execução de:.la lei 

Cl>mplemcntar correrão por C<>nla do orçamento vigente . 

Artig<> 6". - [>t· lei coinplemenlar c11trará em 'igor na da1<1 

de >U<1 publicação, rc~·og;idas as disposiçil s cm contrário, em e8pecial as Leis n<''· 

660/79, 828/83, 1.031187 e 1.189.'9\. 

Lll!Z Jt';IJ! 
Pr~(fi.tÁ11u pai 

PubhcaL na Sccretar1<1 de 1\dnllni-,tr<1ção e Finança> desta 

Prel'eitura Municipal. ao> vinte e três dias do n1ês de junho d<> ano de n1iL novccent<.>'> e 

novent;i e <lÍto . 

Paulo l.ui~. l\1artinelli 
Secretário 


